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CONCESSÕES  

 
Anexo II – Modelo de Ato Concessivo 
(Inciso I, art. 16 da Res. 028/2020-TCE/RN). 
 
PORTARIA Nº 124, DE 20 DE OUTUBRO DE 2023. 
 
O (A) PREFEITO (A) CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 
CARNAUBAIS/RN, no uso de suas atribuições legais e na forma 
do que lhe faculta o Decreto N°07/2023. 
  
RESOLVE 
 
Art. 1º - Conceder 05 (cinco) DIÁRIA (S) 04 com pernoite e 01 
sem pernoite para Sr. (a) Lucia Helena Barbalho Mendes, 
matrícula N°131254-5, ocupante do cargo/função Secretaria de 
Assistência Social do Município, para custear despesas 
destinadas à cobertura de gastos com alimentação e Estadia, 
conforme dispõe o parágrafo Único do art. 16 da Res. nº 
028/2020-TCE/RN, durante seu deslocamento à cidade de 
Olinda/PE, no(s) dia(s) 23 a 27 de Outubro, conforme consta 
especificado na Requisição e Estimativa de Custos da 
Concessão, anexa, para tratar de assuntos de interesse do 
Município. 
 
Art. 2º - Fica a Secretaria Municipal de Finanças, incumbida de 
proceder ao pagamento da importância de R$4.050,00 
(duzentos e cinquenta reais) para atender as despesas 
mencionadas no caput do artigo 1º desta Portaria. 

 
Parágrafo Único: Para efeito de controle e comprovação da 
execução da despesa, após o retorno da viagem, deverá o 
beneficiário da concessão, apresentar comprovação do 
cumprimento dos objetivos constantes na concessão original, 
mediante exibição do relatório de viagem e de documentação 
hábil para comprovar a efetiva ocorrência do afastamento, 
conforme dispõe art. 11 do Decreto Municipal nº 07/2023. 
 
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 
 
Carnaubais, 20 de Outubro de 2023. 
 

MARINEIDE MARINHO PEREIRA DINIZ 
Prefeita Municipal 

 

SEMTHAS 

 
RESOLUÇÃO Nº 008- CMDCA, DE 14 DE JULHO DE 2023. 

 
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e 
do Adolescente (CMDCA), no uso das atribuições 
que lhe confere a Lei Municipal n° 379, de 27 de 
dezembro de 2017, em conformidade com 
deliberação da Sessão Plenária Ordinária 
realizada no dia 19 de outubro de 2023, resolve 
dispor sobre a criação do Comitê de Gestão 
Colegiada da Rede de Cuidado e de Proteção 
Social de Crianças e Adolescentes Vítimas ou  
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Testemunhas de Violência e dá outras 
providências.  

 
CONSIDERANDO a Lei nº 13.431/2017, que Estabelece o 
Sistema de Garantia de direitos da criança e do adolescente 
vítima ou testemunha de violência.  
 
CONSIDERANDO que o Decreto Presidencial n.º 9.603/2018, 
que regulamenta a Lei n.º 13.431/2017, reitera que a criança e 
o adolescente são sujeitos de direitos e pessoas em condição 
peculiar de desenvolvimento, que devem receber proteção 
integral.  
 
CONSIDERANDO que o Decreto Presidencial n.º 9.603/2018 
especifica que o sistema de garantia de direitos intervirá de 
modo articulado e organizado nas situações de violência contra 
crianças e adolescentes. 
 
CONSIDERANDO que o Decreto Presidencial n.º 9.603/2018, 
afirma que é preciso prevenir, fazer cessar e evitar a reiteração 
da violência, promovendo o atendimento de crianças e 
adolescentes para minimizar as sequelas da violência sofrida, 
bem como para garantir a reparação integral de seus direitos. 
 
CONSIDERANDO que a Lei 13.431/17 define a escuta 
especializada como um procedimento de entrevista realizado 
pelos órgãos da rede de proteção nos campos da educação, da 
saúde, da assistência social, da segurança pública e dos direitos 
humanos, com a exclusiva finalidade protetiva, limitada a 
escuta ao estritamente necessário para o cumprimento da 
finalidade de proteção.  
 
CONSIDERANDO que o Decreto Presidencial n.º 9.603/2018, 
em seu artigo 9º, situa a escuta especializada como um dos 
procedimentos intersetoriais de finalidade protetiva, mas não o 
único. 
 
CONSIDERANDO que nas políticas intersetoriais é 
imprescindível que haja integração dos serviços e o 
estabelecimento de fluxo de atendimento articulado, 
evitando-se a superposição de tarefas por meio da   fixação de 
mecanismos de cooperação e compartilhamento das 
informações e da definição do papel de cada instância/serviço 
e do profissional de referência que supervisionará as 
atividades. 
 
CONSIDERANDO que o Decreto fixou o prazo de 180 dias, a 
partir de sua publicação, para a criação, preferencialmente no 
âmbito dos conselhos de direitos das crianças e adolescentes, 
de um Comitê de Gestão Colegiada da Rede de Cuidado e de 
Proteção Social de Crianças e Adolescentes Vítimas ou 
Testemunhas de Violência.   
ONSIDERANDO o disposto na Resolução CEDCA 005/2021, que 
institui critérios de validação de cursos sobre o sistema de 
garantia de direitos de crianças e adolescentes vítimas e 
testemunhas de violência e a escuta especializada. 
 
RESOLVE:  
 
Art. 1º - Criar o Comitê de Gestão Colegiada da Rede de 
Cuidado e de Proteção Social de Crianças e Adolescentes 
Vítimas ou Testemunhas de Violência.  
 
Art. 2º - O comitê será composto por um representante titular  

 
e um representante suplente dos seguintes órgãos e entidades, 
conforme membros designados a seguir:  
 
I - Representante titular e um representante suplente da pasta 
de Assistência Social;  
Titular: Lúcia Helena Barbalho Mendes  
Suplente: Savana Priscilla Domingos Cabral Alencastro 
 
II - Representante titular e um representante suplente da pasta 
de Saúde;  
Titular: Ana Karla Filadelfo de Lucena 
Suplente: Heberton Rocha dos Santos 
 
III - Representante titular e um representante suplente da 
pasta de Educação;  
Titular: Rosineide Pereira da Cunha Mando 
Suplente: Antônio Alex Sandro de Souza  
 
IV - Representante titular e um representante suplente da 
pasta de Esporte e Lazer;  
Titular: Danielly Francisca Silva 
Suplente: Everi Melo Zuza Junior 
 
V - Representante titular e um representante suplente do 
Conselho de Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA;  
Titular: Patrícia Daiany Fernandes Bezerra 
Suplente: Adriana Marinho de Moura Costa 
 
VI - Representante titular e um representante suplente do 
Conselho Tutelar;  
Titular: Taiane Priscila Duarte de Sousa 
Suplente: Maria zenilda de lemos Fernandes Câmara 
 
Art. 3º - As reuniões do Comitê de Gestão Colegiada da Rede 
de Cuidado e de Proteção Social de Crianças e Adolescentes 
Vítimas, serão fixas, sempre à última quarta-feira de cada mês, 
e sempre que necessário, em mais encontros pactuados pelo 
grupo.  
 
Art. 4º -O Comitê de Gestão Colegiada da Rede de Cuidado e de 
Proteção Social de Crianças e Adolescentes Vítimas, definirá 
um coordenador e um vice coordenador para responderem 
sempre que necessário pelo Comitê Gestor e representa-lo, 
quando necessário. 
 
Art. 5º - Cabe ao Comitê de Gestão Colegiada da Rede de 
Cuidado e de Proteção Social de Crianças e Adolescentes 
Vítimas de Violência, conforme Art. 9 do Decreto Presidencial 
n.º 9.603/2018: 
 
I - Articular, mobilizar, planejar, acompanhar e avaliar as ações 
da rede intersetorial, além de colaborar para a definição dos 
fluxos de atendimento e o aprimoramento da integração do 
referido comitê; 
 
II - Definir o fluxo de atendimento, observados os seguintes 
requisitos: 

a) os atendimentos à criança ou ao adolescente serão 
feitos de maneira articulada; 
b) a superposição de tarefas será evitada; 
c) a cooperação entre os órgãos, os serviços, os 
programas e os equipamentos públicos serão priorizadas; 
d) os mecanismos de compartilhamento das informações  
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serão estabelecidos; 
e) o papel de cada instância ou serviço e o profissional de 
referência que o supervisionará será definido; e 

 
III - criar grupos intersetoriais locais para discussão, 
acompanhamento e encaminhamento de casos de suspeita ou 
de confirmação de violência contra crianças e adolescentes. 
 
§ 1º O atendimento intersetorial poderá conter os seguintes 
procedimentos: 

I - Acolhimento ou acolhida; 
II - Escuta especializada nos órgãos do sistema de 
proteção; 
III - Atendimento da rede de saúde e da rede de 
assistência social; 
IV - Comunicação ao Conselho Tutelar; 
V - Comunicação à autoridade policial; 
VI - Comunicação ao Ministério Público; 
IV - Depoimento especial perante autoridade policial ou 
judiciária; e 
V - Aplicação de medida de proteção pelo Conselho 
Tutelar, caso necessário. 
 

§ 2º Os serviços deverão compartilhar entre si, de forma 
integrada, as informações coletadas junto às vítimas, aos 
membros da família e a outros sujeitos de sua rede afetiva, por 
meio de relatórios, em conformidade com o fluxo estabelecido, 
preservado o sigilo das informações. 
 
§ 3º Poderão ser adotados outros procedimentos, além 
daqueles previstos no § 1º, quando o profissional avaliar, no 
caso concreto, que haja essa necessidade. 
 
Art. 6º - As ações da Comissão de Gestão Colegiada e do 
processo de implantação da Escuta Especializada junto ao 
Município serão custeadas pelos fundos das políticas – saúde, 
assistência social e educação e Fundo da Infância e 
Adolescência – FIA.  
 
Art. 7º - O servidor nomeado para compor esse Comitê de 
Gestão Colegiada estará liberado das suas atividades, quando 
das reuniões e ações relativas aos referidos procedimentos 
intersetoriais.  
 
Art. 8º -  O Comitê de Gestão Colegiada fará a inclusão, em seu 
Plano de Trabalho, das Capacitações para a rede de proteção, 
aqueles que atendem e recebem a revelação espontânea, bem 
como das Capacitações aos Profissionais que serão 
responsáveis pela realização da entrevista da escuta 
especializada, além de campanhas e divulgação dos fluxos e 
orientações preventivas para a comunidade, sempre 
respeitando o disposto na Resolução CEDCA 005/2021, que 
institui critérios de validação de cursos sobre o sistema de 
garantia de direitos de crianças e adolescentes vítimas e 
testemunhas de violência e a escuta especializada. 
 
Art. 9º - As reuniões ordinárias deverão ser programadas com 
48h de antecedência e as extraordinárias, até com menos de 
24h, ambas podendo serem realizadas ao atingir o quórum 
mínimo de 50% dos membros presentes, sendo todas as 
discussões e decisões publicadas via resolução emitidas pelo 
CMDCA no diário oficial do município. 
 
Art. 10º - Os casos omissos na presente Resolução serão  

 
avaliados pelo Comitê de Gestão Colegiada e submetidos à 
Sessão Plenária do CMDCA. 
 
Carnaubais/RN, 19 de outubro de 2023. 

                  

 
Patrícia Daiany Fernandes Bezerra 

CPF: 104.103.964-60 
Presidenta do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente 
(Portaria de nomeação 147/2023 - GAB de 30 de março de 

2023) 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
ESPAÇO EM BRANCO 

 
 
 


